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CONCEDE LICENÇA AO PREFEITO MUNICIPAL 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Carambeí, no exercício de suas 
atribuições legais e, considerando as disposições do artigo 15, inciso V artigo 48, 
parágrafo 1, inciso I, e artigo 53, parágrafo 2 da Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que por aprovação deste Poder Legislativo aprovou e em consequência é 
promulgado pelo Presidente desta  Camara  Municipal o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO  

Art.  1° Fica ratificada a decisão da Mesa Executiva da Câmara de Carambeí em 
conceder licença solicitada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, OSMAR  
JOSE  BLUM CHINATO, do dia 20 de setembro de 2018 a 19 de outubro de 2018, 
conforme Protocolo Geral 274/2018.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2018. 

DI,EGO OSINO XAVIER DE MACEDO 
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEL PARANÁ 

CHEFIA DE GABINETE 

Ofício N°110/2018 
	

Carambeí, 13 de setembro 2018 

 

Câmara Municipal de Carambeí 

PROTOCOLO GERAL 00000274 
Data: 13/09/2018 Horário: 15:43 

Setor de Recepção e Protocolo  

Excelentíssimo Senhor: 

 

OF 110/18  ELABORAR DECRETO  LE-GIS  

Venho através do presente, tendo em vista a necessidade de tratar 
de assuntos particulares, com fundamento no artigo 53, parágrafo 2° da Lei Orgânica 
Municipal, solicitar a esta Cada de Leis que, havendo a concordância dos nobres 
vereadores, seja elaborado Decreto Legislativo prevendo minha ausência das atribuições 
do cargo de Chefe do Executivo, no período compreendido entre 20 de setembro a 19 de 
outubro de 2018, com propósito de dar legalidade ao referido ato. 

Igualmente, considerando as datas acima mencionadas, 
solicitamos ainda, única votação para que se proceda tal autorização. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração. 

LI 

Osmar  Jos Slum Chinato 
Preféito4V1uni4a1  

Excelentíssimo Senhor:  
DIEGO  JOSINO XAVIER DE MACEDO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Carambeí-PR 
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